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livrar-se do Real Serviço. Deos g.e a Vm. c e S. Paulo a 6 de 
Julho de 1781 / / Martim Lopes Lobo de Saldanha / / 

P.a Fran™ Ar.a Barreto, Sarg. t0 Mor 
Com.ae da V.a de Santos. 

Ontem, antes de receber a sua Carta de 5 do corr. te ti-
nha escrito a Vm. c e e expedido huns vivr.os de passáros com 
duas onças, hutna Anta, e húa Capivara recomendandolhe 
a remessa; E como agora Vm. c e me participa a conduta, q' 
chegou de Paranaguá na Sumaca, de q' hé M.e Caetano Jozé 
de Souza, pareceme m. t0 acertado, q' nesta vão todos os 
vivr.es q' puderem hir q.d o não vão todos, os q. seria melhor; 
e q"'Vm. c e partecipe ao> Sr. Vice Rey o numr.0 delles, e qua-
lid.cs de cada húa das aves, e seo numer." remetendo tam-
bém das q' lhe chegarão de Iguape, as q. forem capazes de 
aturar com vida a jornada, e logo q' chegar a outra Sumaca 
de Parnaguá com os q' promete o Sarg. t 0 mor Fran.00 Jozé 
Montr.0 por ella mesma fazellos seguir a mesma derrota. 
Deos g.e a Vm.o e S. Paulo a 7 de Julho de 1781 / / Martim 
Lopes Lobo de Saldanha / / 

P.n Domingos Dias Leme Sarg. t0 mor das 

Ordens.as de Jundiahy. 

Em conseq." da carta de Vm. c o de 8 do corr. te mez sou 
a dizer lhe, q' fica em meo poder a lista das Tropas, q' de 
prez.te se achavão nessa V. a e seguirão p.a Goyaz, em q. 
encontro a incoherencia de querer D. Maria Leme Ferr." des-
contar os 9$000 r.s q' ofereceo no pr.° Donativo no q' agora 
importa a sua Tropa, e q. o mesmo suceda ao Cap.m Ant.° 
de Siqr.a Moraes, q.do p.a se completar o cam.° do Cuba-
tão intentava, q. alem do Donativo das Tropas, se fizesse 
segundo por todos os mor.® dessa V. a como se está fazendo 
pelas mais, q' já contrebuirão apr.a vez, sem o q' será impos-
sível finalizar-se tão import.e obra q. dezejava completar 
nesta seca, e o não conseguirei, se faltar dr.° como preciza-
m.te falta a não ser forçarem os Povos, e a fazer prontos 
pagam. t08 porq' a espera destes de tres, e quatro .mezes fará 
paralla, e temo, q' seja por húa vez e fique imperfeita aquel-
la tão util a toda esta Capitania; e mayor tr.os sendo cons.te 

não chegarem ao me poder os Donativos e só sim do de-
pozito de fazerem, e pagarem as ferias legalizadas, em se 


